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SECRETARIA DE SAÚDE DE PETRÓPOLIS
SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE
DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Rua Dr. Sá Earp, 433 – Centro – CEP: 25.625-073 – Tel  (24) 2246-8528
			           

TERMO DE REFERÊNCIA PARA AQUISIÇÃO DE:

50 TONERS PARA IMPRESSORA XEROX B230

1 - OBJETO:

1.1 – PROCESSO PARA AQUISIÇÃO  DE TONER COMPATÍVEL COM A IMPRESSORA XEROX B230 

2 - DA DESCRIÇÃO DOS OBJETOS:

[bookmark: _Hlk204768498]2.1 – TONER COMPATÍVEL COM A IMPRESSORA XEROX B230
.



3 - DO FORNECIMENTO DO OBJETO:

[bookmark: _Hlk204765270]3.1 - OS OBJETOS DEVERÃO SER ENTREGUES NA SEDE DO DEPARTAMENTO VIGILÂNCIA EM SAÚDE, SITO A RUA DR SÁ EARP, 433 - MORIN - PETRÓPOLIS - RJ, IMEDIATAMENTE, COM TOLERÂNCIA DE 08 (OITO) DIAS CORRIDOS APÓS A COMUNICAÇÃO AO CONTRATADO,QUE POR  SUA VEZ DEVERÁ EFETUAR A CONFERENCIA DE ACORDO COM O SOLICITADO BEM COMO REALIZAR OS TESTES NECESSARIOS PARA CONSTATAR O BOM FUNCIONAMENTO DOS MESMOS.



3.2 - A EMPRESA FORNECEDORA, NÃO PODERÁ TRANSFERIR A TERCEIROS O OBJETO CONTRATADO.




4 - PRAZO E VALIDADE DA PROPOSTA:
O PRAZO DA PROPOSTA NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 60 (SESSENTA) DIAS.




4.1. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

O CRITÉRIO ADOTADO PARA A AQUISIÇÃO DO MATERIAL DEVERÁ SER O DE MENOR PREÇO POR ITEM.




5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
OS PAGAMENTOS SERÃO EFETUADOS EM 30 (TRINTA) DIAS APÓS O ACEITE DEFINITIVO DO OBJETO, CONTADOS DO ADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS.

6.  CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
· O RECEBIMENTO PROVISÓRIO DO OBJETO DO CONTRATO SERÁ FEITO NO ATO DA ENTREGA DOS INSUMOS E/OU DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS.
· O RECEBIMENTO DEFINITIVO SERÁ EFETUADO POR SERVIDOR(ES) DESIGNADO(S), MEDIANTE ATESTE, CONFORME ARTIGO 140 INCISO I ALÍNEA “B” E INCISO II ALÍNEA “B” DA LEI 14.133/2021.

7.  SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:
	PELO INADIMPLEMENTO TOTAL OU PARCIAL NA EXECUÇÃO DO OBJETO, O CONTRATADO SUJEITAR-SE-Á ÀS SEGUINTES SANÇÕES:
· MULTA DE 20% (VINTE POR CENTO) DO VALOR GLOBAL ATUALIZADO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO;
· SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PELO PRAZO DE 02 (DOIS) ANOS;
· DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA E INDIRETA, ATÉ QUE SEJA PROMOVIDA A REABILITAÇÃO DO LICITANTE PERANTE A MUNICIPALIDADE.
A APLICAÇÃO DA MULTA ACIMA PREVISTA NÃO EXIME A CONTRATADA DE RESPONDER POR PERDAS E DANOS CAUSADOS À MUNICIPALIDADE, POR AÇÃO OU OMISSÃO, OBSERVADO O QUE DISPÕEM OS ARTIGOS 402 A 405 DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.



8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

8.1. COMPETE AO FORNECEDOR:
8.1.1. CUMPRIR TODAS AS OBRIGAÇÕES CONSTANTES NO TR, E SUA PROPOSTA, ASSUMINDO COMO EXCLUSIVAMENTE SEUS OS RISCOS E AS DESPESAS DECORRENTES DA BOA E PERFEITA ENTREGA DO OBJETO;
8.1.2. EFETUAR A ENTREGA DO OBJETO EM PERFEITAS CONDIÇÕES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, PRAZO E LOCAL CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS, ACOMPANHADO DA RESPECTIVA NOTA FISCAL, NA QUAL CONSTARÃO AS INDICAÇÕES REFERENTES A: MARCA, FABRICANTE, MODELO, PROCEDÊNCIA E PRAZO DE GARANTIA OU VALIDADE;
8.1.3. RESPONSABILIZAR-SE PELOS VÍCIOS E DANOS DECORRENTES DO OBJETO, DE ACORDO COM OS ARTIGOS 12, 13 E 17 A 27, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR (LEI Nº 8.078, DE 1990);
8.1.4. SUBSTITUIR, REPARAR OU CORRIGIR, ÀS SUAS EXPENSAS, NO PRAZO DE 08 (OITO) DIAS, O OBJETO ENTREGUE COM AVARIAS OU DEFEITOS;
8.1.5. COMUNICAR À CONTRATANTE, NO PRAZO MÁXIMO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS QUE ANTECEDE A DATA DA ENTREGA, OS MOTIVOS QUE IMPOSSIBILITEM O CUMPRIMENTO DO PRAZO PREVISTO, COM A DEVIDA COMPROVAÇÃO;


9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO CONTRATO POR REPRESENTANTE(S) ESPECIALMENTE DESIGNADO(S), NOS TERMOS DO ART. 117 DA LEI Nº 14.133/2021;
REJEITAR, NO TODO OU EM PARTE, PRODUTO/SERVIÇO EM DESACORDO COM ESTE TERMO DE REFERÊNCIA;
REALIZAR O PAGAMENTO AO CONTRATO, NA FORMA E NO PRAZO PACTUADO;
PROPORCIONAR TODAS AS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS AO BOM ANDAMENTO DA ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO; 
NOTIFICAR, POR ESCRITO, À CONTRATADA, OCORRÊNCIA DE EVENTUAIS IMPERFEIÇÕES NO CURSO DA ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO, FIXANDO PRAZO PARA A SUA CORREÇÃO;
NOTIFICAR, POR ESCRITO, À CONTRATADA, A DISPOSIÇÃO DE APLICAÇÃO DE EVENTUAIS PENALIDADES, GARANTIDO O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA.



10. FISCALIZAÇÃO:
A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO SERÁ EXERCIDA PELA CONTRATANTE ATRAVÉS DE FUNCIONÁRIO DESIGNADO PELA SECRETARIA DE SAÚDE



11– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

TETO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE


.

12- JUSTIFICATIVA:

TENDO EM VISTA A COMPRA DE 08 IMPRESSORAS ATRAVÉS DO PROCESSO Nº 27377/2022 FAZ-SE NECESSÁRIO A AQUISIÇÃO DESTES TONERS, POIS AS MESMAS ENCONTRAM-SE PARADAS POR FALTA DO SUPRIMENTO.

.				PETRÓPOLIS, 11 DE JULHO DE 2024 



_______________________________
ROGERIO A C OLIVEIRA
Técnico Adminstrativo
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